
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA HS 2.573/89

^Sm 26 da jxxnlio da 1.989

BáNJSDICTO DOS SANTOS N3TTO, PRSPSITO 

MTJIíICIPAL m L0UV3IRA, ESTADO DS SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QU3 LII5 

SÃO GONP.SRIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo 12 - Conceder 30 (trinta) dias 

da farias, relativas ao período da 02 de maio de 1,988 á 

01 da maio de 1,989, ao saguxnte seirvidor, no período a 

baixo:

JOSÍ íADAUTO do CARMO 

De 01 de agosto á 30 da agosto de 1,989

Artigo 2S - Esta Portaria entrara em

vigor, na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

:SM 26 DE JUNHO / DE 1.989

B;íNEDU3T0 dosj 'ds netto

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada no Departamen
to da Administração

3DUARD0
Diretor do Departamento de Adm_i 
nis tração.


